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O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – REITORIA, com 
sede na Rua do Rouxinol, 115, Imbuí, na cidade de Salvador/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 10.724.903/0001-79, neste ato representado pelo seu Reitor Aécio José Araújo Passos 
Duarte, nomeado pelo Decreto Presidencial de 25 de abril de 2018, publicado no DOU de 
26 de abril de 2018, inscrito no CPF sob o nº 447.606.125-72, portador da Carteira de 
Identidade nº 4281330, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 08/2021, publicada no DOU em 
08/10/2021, processo administrativo nº 23327.252998.2021-81, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s)e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente objeto trata-se da escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de cartões 

eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, 

para  aquisição de combustiveis em rede de postos credenciados, tipo gasolina, 

etanol, diesel, diesel S10 e lubrificantes e manutenção dos veículos oficiais  a fim de 

atender o Instituto Federal Baiano, anexo do edital do Pregão 08/2021, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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RAZÃO SOCIAL: BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EIRELI 

CNPJ: 28.008.410/0001-06 
ENDEREÇO:   Avenida Raul Lopes, 880. Ed. Poty Premier, sala 1305, Cidade/UF: Teresina – Piauí, Cep: 64.048-065 
TELEFONE:   (86) 3085-3265 / (86) 99402-3131  
E-MAIL:  licitacao@bamex.com.b 
REPRESENTANTE:  Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa 

 

Grupo I 
T 
E
M 

Descrição Und
. 

Qtd / 
Taxa 
de  

Adm 

Valor Unitário Valor Total 

11. 
Campus 
Catu 

31 Fornecimento de Combustível (Gasolina Comum, 
Gasolina Aditivada, Etanol Combustível, Diesel S10, 
Diesel Comum) 

Mês 12 R$ 13.917,91 R$ 167.014,92 

32 Estimativa de manutenção de veículos leves e pesados, 
preventiva e corretiva englobando mecânica geral, 
suspensão, alinhamento, balanceamento, cambagem, 
elétrica, funilaria, pintura, lanternagem, manutenção de 
ar condicionado; com fornecimento de peças, pneus, 
lubrificantes, aditivos e mão de obra; guincho 24 horas e 
lavagem. 

Mês 12 R$ 8.333,33 R$ 99.999,96 

33 Taxa de administração referente ao faturamento e 
gerenciamento informatizado para fornecimento de 
combustíveis e manutenção preventiva e corretiva, 
mediante implantação e fornecimento de cartão 
magnético e emissão de relatórios analíticos, 
oferecendo ampla rede conveniada de postos de 
combustíveis, concessionárias de todas as marcas e 
oficinas, em todo o território nacional. 

Und 1,86% R$ 4.966,47 R$ 4.966,47 

R$ 271.981,35 
12. 
Campus 
Teixeira 
de 
Freitas 

34 Fornecimento de Combustível (Gasolina Comum, 
Gasolina Aditivada, Etanol Combustível, Diesel S10, 
Diesel Comum) 

mês 12 R$ 8.333,33 R$ 99.999,96 

35 Estimativa de manutenção de veículos leves e pesados, 
preventiva e corretiva englobando mecânica geral, 
suspensão, alinhamento, balanceamento, cambagem, 
elétrica, funilaria, pintura, lanternagem, manutenção de 
ar condicionado; com fornecimento de peças, pneus, 
lubrificantes, aditivos e mão de obra; guincho 24 horas e 
lavagem. 

mês 12 R$ 6.666,66 R$ 79.999,92 

36 Taxa de administração referente ao faturamento e 
gerenciamento informatizado para fornecimento de 
combustíveis e manutenção preventiva e corretiva, 
mediante implantação e fornecimento de cartão 
magnético e emissão de relatórios analíticos, 
oferecendo ampla rede conveniada de postos de 
combustíveis, concessionárias de todas as marcas e 
oficinas, em todo o território nacional. 

und 1,86% R$ 3.347,99 R$ 3.347,99 

R$ 183.347,87 
13. 
Campus 
Xique-
Xique 

37 Fornecimento de Combustível (Gasolina Comum, 
Gasolina Aditivada, Etanol Combustível, Diesel S10, 
Diesel Comum) 

Mês 12 R$ 1.911,01 R$ 22.932,12 

38 Estimativa de manutenção de veículos leves e pesados, 
preventiva e corretiva englobando mecânica geral, 
suspensão, alinhamento, balanceamento, cambagem, 
elétrica, funilaria, pintura, lanternagem, manutenção de 
ar condicionado; com fornecimento de peças, pneus, 

Mês 12 R$ 750,83 R$ 9.009,96 
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lubrificantes, aditivos e mão de obra; guincho 24 horas e 
lavagem. 

39 Taxa de administração referente ao faturamento e 
gerenciamento informatizado para fornecimento de 
combustíveis e manutenção preventiva e corretiva, 
mediante implantação e fornecimento de cartão 
magnético e emissão de relatórios analíticos, 
oferecendo ampla rede conveniada de postos de 
combustíveis, concessionárias de todas as marcas e 
oficinas, em todo o território nacional. 

Und 1,86% R$ 594,12 R$ 594,12 

R$ 32.536,20 
 
14. 
Campus 
Senhor 
do 
Bonfim 

40 Fornecimento de Combustível (Gasolina Comum, 
Gasolina Aditivada, Etanol Combustível, Diesel S10, 
Diesel Comum) 

  R$ 12.557,33 R$ 150.687,96 

41 Estimativa de manutenção de veículos leves e pesados, 
preventiva e corretiva englobando mecânica geral, 
suspensão, alinhamento, balanceamento, cambagem, 
elétrica, funilaria, pintura, lanternagem, manutenção de 
ar condicionado; com fornecimento de peças, pneus, 
lubrificantes, aditivos e mão de obra; guincho 24 horas e 
lavagem. 

  R$ 9.583,33 R$ 114.999,96 

42 Taxa de administração referente ao faturamento e 
gerenciamento informatizado para fornecimento de 
combustíveis e manutenção preventiva e corretiva, 
mediante implantação e fornecimento de cartão 
magnético e emissão de relatórios analíticos, 
oferecendo ampla rede conveniada de postos de 
combustíveis, concessionárias de todas as marcas e 
oficinas, em todo o território nacional. 

  R$ 4.941,79 R$ 4.941,79 

R$ 270.629,71 
15. 
Campus 
Gov. 
Mangab
eira 

43 Fornecimento de Combustível (Gasolina Comum, 
Gasolina Aditivada, Etanol Combustível, Diesel S10, 
Diesel Comum) 

Mês 12 R$ 5.721,20 R$ 68.654,40 

44 Estimativa de manutenção de veículos leves e pesados, 
preventiva e corretiva englobando mecânica geral, 
suspensão, alinhamento, balanceamento, cambagem, 
elétrica, funilaria, pintura, lanternagem, manutenção de 
ar condicionado; com fornecimento de peças, pneus, 
lubrificantes, aditivos e mão de obra; guincho 24 horas e 
lavagem. 

Mês 12 R$ 2.100,46 R$ 25.205,52 

45 Taxa de administração referente ao faturamento e 
gerenciamento informatizado para fornecimento de 
combustíveis e manutenção preventiva e corretiva, 
mediante implantação e fornecimento de cartão 
magnético e emissão de relatórios analíticos, 
oferecendo ampla rede conveniada de postos de 
combustíveis, concessionárias de todas as marcas e 
oficinas, em todo o território nacional. 

Und 1,86% R$ 1.745,79 
 

R$ 1.745,79 

R$ 95.605,71 

 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  
 

3.1. O órgão gerenciador é o Instituto Federal Baiano – Reitoria. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
 

5. VALIDADE DA ATA 

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
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àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 
 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata será lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Salvador,  , de  de 2021. 

 
 
 
 
 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – BAIANO 

REITOR 
 
 
 
 

 
BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EIRELI  
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

RICARDO MARCELO RIBEIRO 
BARBOSA:70082782334
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